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COMO ELABORAR E JULGAR 
A PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO 
COM A IN Nº 05/2017

Passo a passo da elaboração e memorial 
de cálculo – Aspectos trabalhistas, 
previdenciários e tributários

08 A 12 / NOVEMBRO / 2021

O Curso
Para contratar serviços com dedicação de mão de obra, a Administração deve estruturar a planilha de custos na 
fase de planejamento da licitação. É o que prevê a IN nº 05/2017 da Seges/MP.

Elaborar a planilha de forma segura e conduzir adequadamente seu julgamento no pregão são ações que 
demandam conhecimento sobre as regras da IN e as orientações do TCU. Também é essencial compreender 
os institutos e os encargos trabalhistas, especialmente as repercussões da reforma trabalhista. E não podemos 
deixar de lado os custos tributários, que incidem de acordo com regimes jurídicos próprios. 

Venha entender a composição dos custos e a formação de preços conforme a reforma trabalhista e a IN nº 
05/2017, além de dominar os posicionamentos do TCU e dos tribunais trabalhistas sobre o tema, a fim de planejar 
e julgar contratações de sucesso.

São reiterados os acórdãos do TCU que determinam a obrigação da Administração de instituir 
plano contínuo para capacitação e atualização dos servidores que atuam na área de licitações e 
contratos. Nesse sentido, o TCU determinou a “adoção de programa continuado de treinamentos 
dos profissionais que atuam na área e em outras unidades correlatas, inclusive quanto ao correto 
uso dos sistemas operacionais aplicáveis;” (Acórdão nº 1.007/2018 – Plenário).  
Clique e confira vários precedentes sobre o tema.

IMPORTANTE
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O cenário excepcional que estamos vivendo em razão da pandemia da covid-19 
impôs rápidas mudanças na forma como trabalhamos, como nos relacionamos, 
como vivemos e convivemos. Nesta nova realidade, construir e transmitir o 
conhecimento também demanda adaptações. A limitação às nossas reuniões 
presenciais, por enquanto, leva-nos a buscar alternativas para ações de 
capacitação. Assim, a partir de agora, estaremos juntos e próximos no Zênite 
Online, o novo formato da Capacitação Zênite. 

Com o Zênite Online, vamos interagir em uma plataforma de aulas ao vivo, com 
conteúdo remodelado e nova configuração, mas com a mesma qualidade e os 
mesmos diferenciais que colocam a Zênite na liderança quando o assunto é 
capacitação em contratação pública. 

Você faz sua inscrição, recebe login e senha e, nos dias e horários marcados, 
participa das aulas e dos debates com os mais renomados especialistas. E 
ainda poderá rever a aula por mais 7 dias. 

Continuamos ao seu lado para dar conta dos novos e importantes desafios 
das licitações e dos contratos!

Programação:

CARGA HORÁRIA

20 horas

HORÁRIOS

14h às 18h
As aulas terão duração diária de  

4 horas, sendo aproximadamente 
3h de apresentação, um 

intervalo de 15 minutos e até 1h 
para responder perguntas.

REPLAY

As aulas poderão 
ser assistidas por 

até 7 dias após sua 
realização.

DATA DE REALIZAÇÃO

0 8  a  1 2 
NOVEMBRO 
2 0 2 1

Esta capacitação permitirá a você:
• Discutir aspectos relevantes das fases de planejamento e de julgamento da licitação relacionados com a 

planilha de custos.

• Conhecer a estrutura e a lógica da planilha de custos da IN nº 05/2017 e as repercussões da reforma trabalhista.

• Exercitar o passo a passo da elaboração da planilha, com a composição dos encargos trabalhistas e 
previdenciários, bem como os aspectos tributários conforme a estrutura e os módulos da IN nº 05/2017.

• Conhecer os entendimentos do TCU e dos tribunais trabalhistas que impactam a elaboração e o julgamento da 
planilha de custos e formação de preços dos serviços terceirizados.
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Quem deve participar?

Servidores que compõem a equipe de planejamento, o setor requisitante e os departamentos  
de serviços gerais, administrativo ou financeiro que atuam na elaboração da planilha de 
custos; pregoeiros e membros de equipes de apoio; assessores e procuradores jurídicos; 
advogados; auditores, fiscais e gestores de contratos; profissionais de controles interno 
e externo; e demais agentes públicos envolvidos nos procedimentos de terceirização de 
serviços da Administração Pública.

Destaques do conteúdo
• Aspectos pontuais do planejamento e do julgamento da licitação relacionados com a planilha de custos de 

acordo com a IN nº 05/2017 – Principais orientações do TCU   

• Aspectos trabalhistas, previdenciários e tributários da elaboração da planilha de custos e formação de preços 
de acordo com a estrutura da IN nº 05/2017 e os impactos da reforma trabalhista

• Apresentação e estudo da planilha de custos e formação de preços da IN nº 05/2017 a partir da composição 
dos custos conforme os módulos e submódulos, com o passo a passo e o memorial dos cálculos, considerando 
os regimes de tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. 

Os professores

Anadricea Vicente de Almeida 
Advogada, consultora jurídica e palestrante na área de licitações e contratos. 
Especialista em Direito Administrativo pela Faculdade de Direito de Curitiba 
e MBA em Gestão Estratégica de Empresas pela ISAE/FGV. Vice-Presidente 
Executiva da Zênite, integra a Supervisão do Serviço de Consultoria Zênite e 
a Equipe de coordenação editorial das soluções eletrônicas Zênite. Autora de 
diversos artigos jurídicos.
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Reinaldo Luiz Lunelli
Contador formado pela FAE Centro Universitário. Auditor contábil. Consultor 
de empresas nas áreas contábil e tributária. Professor universitário de 
diversas disciplinas da área contábil. Autor de vários livros técnicos e 
de artigos de matérias contábil e tributária. Idealizador do Caderno de 
Negócios (www.cadernodenegocios.com.br). Membro ativo da redação do 
Portal Tributário (www.portaltributario.com.br) e do Portal de Contabilidade 
(www.portaldecontabilidade.com.br).

Requisitos técnicos recomendados:
Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos as seguintes especificações técnicas 
mínimas:

Computador: Processador i3 3Ghz Dual Core / 4Gb RAM / Internet de 10mbps (de preferência por cabo)

Browser: Utilizar o Google Chrome, preferencialmente

Banda ideal: Inbound participante: 3 mbps

A transmissão dos cursos ocorre dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.com.br). Para acessar 
a plataforma do curso e os conteúdos disponibilizados, é necessário que, em sua rede (privativa ou 
corporativa), esteja liberada a reprodução de mídias streaming e permitido o acesso aos domínios:  
https://zeniteonline.com.br *.pluz.app; *.clickmeeting.com; https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; 
*.vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net; *.cloudfront.net.

IMPORTANTE: Se essas especificações não forem atendidas, a qualidade do recebimento da 
transmissão do curso (áudio e vídeo) poderá ficar prejudicada.

Isis Chamma Doetzer
Advogada. Mestre pela FAE Centro Universitário. Pós-Graduada pela 
Academia Paranaense de Estudos Jurídicos. Consultora e instrutora de 
cursos. Professora da FAE Centro Universitário, da Escola Superior de 
Advocacia, da Pós-Graduação da UniCuritiba e da ESIC do Paraná e de 
Santa Catarina. Autora de diversos artigos jurídicos.
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PROGRAMA

Aula 1 – Professora: Anadricea Vicente de Almeida 
Dia 08 de novembro, das 14h às 18h

ASPECTOS PONTUAIS DO PLANEJAMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
RELACIONADOS COM A PLANILHA DE CUSTOS DE ACORDO COM A IN Nº 
05/2017 DA SEGES/MP – PRINCIPAIS ORIENTAÇÕES DO TCU

01  Em quais modelos de contratação de serviços deve ser elaborada a planilha de custos na etapa de planejamento? 

02  Quais planilhas devem instruir o processo nas contratações de terceirização com dedicação exclusiva de mão 
de obra?

03  A Administração pode indicar no edital o sindicato a que as licitantes devem ser filiadas para que todos tenham 
como base um mesmo documento laboral na formação de seus preços?

04  Pode ser definido o salário dos empregados envolvidos na prestação dos serviços acima do piso da categoria? 

05  É possível estabelecer em edital benefícios aos empregados e seus valores? 

06  Qual a natureza dos custos que integram a composição da planilha de custos e formação de preços? Quais cus-
tos podem ser alterados pelo licitante e quais não podem variar? Custos que decorrem de determinação legal 
podem variar?  

07  Se, no momento do julgamento, o pregoeiro identifica erros cometidos pelo licitante na elaboração de sua pla-
nilha, qual procedimento deve ser adotado? Quais as orientações e os limites para o saneamento de vícios na 
planilha? 

Aulas 2, 3 e 4 – Professora: Isis Chamma Doetzer
Dias 09, 10 e 11 de novembro, das 14h às 18h

ASPECTOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DA ELABORAÇÃO 
DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A 
ESTRUTURA DA IN Nº 05/2017 E OS IMPACTOS DA REFORMA TRABALHISTA

CONTEXTUALIZAÇÃO

•  Por que é fundamental conhecer institutos trabalhistas para a elaboração e o julgamento da planilha?
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CONTA VINCULADA E O PROVISIONAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS

• Planilha nas contratações com conta vinculada bloqueada à movimentação

ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

• Planilha de custos e formação de preços da IN nº 05/2017 apresentada a partir da composição dos custos 
conforme os módulos e submódulos, com o passo a passo e o memorial dos cálculos, considerando os regimes 
de tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. 

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
• Salário-base

• Adicional de periculosidade 

• Adicional de insalubridade

• Adicional noturno

• Adicional de hora noturna reduzida

• Outros (especificar)

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
• Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

 - 13º (décimo terceiro) salário

 - Férias e adicional de férias

• Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

 - INSS

 - Salário educação

 - SAT

 - SESC ou SESI

 - SENAI – SENAC

 - SEBRAE

 - INCRA

 - FGTS

• Submódulo 2.3 – Benefícios mensais e diários

 - Transporte

 - Auxílio-refeição/alimentação

 - Assistência médica e familiar

 - Outros (especificar)

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
• Aviso-prévio indenizado

• Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado
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• Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso-prévio indenizado

• Aviso-prévio trabalhado

• Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado

• Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso-prévio trabalhado

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

• Submódulo 4.1 – Substituto nas ausências legais

 - Substituto na cobertura de Férias

 - Substituto na cobertura de Ausências legais

 - Substituto na cobertura de Licença-paternidade

 - Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

 - Substituto na cobertura de Afastamento maternidade

 - Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

• Submódulo 4.2 – Substituto na intrajornada

 - Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Aula 5 – Professor: Reinaldo Luiz Lunelli 
Dia 12 de novembro, das 14h às 18h

INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

• Uniformes

• Materiais

• Equipamentos

• Outros (especificar)

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

• Custos indiretos

• Lucro

• Tributos

 - C.1. Tributos Federais (especificar)

 - C.2. Tributos Estaduais (especificar)
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Investimento:
R$ 2.510,00/participante

Lei digital: Lei de licitações e contratos administrativos 
e legislação correlata sobre contratação pública

Apostila digital específica do curso

Certificado

* O certificado será enviado para o e-mail indicado na inscrição até 15 dias após o término do curso (última aula). O percentual 
da frequência que constará do certificado será calculado de acordo com presença nas aulas on-line (ao vivo) verificada pelo 
acesso de login e senha no sistema por inscrição/aluno.

* Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senha não deve ser compartilhada.

* É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.

* A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou, ainda, reagendar data/horários de 
realização, comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração administrativa ou 
civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

Pagamento
O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em nome de ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., 
CNPJ 86.781.069/0001-15.

Envio de Nota de Empenho / Ordem de Serviço ou Autorização de fornecimento, com posterior pagamento 
através de uma das contas bancárias indicadas:

Banco do Brasil - Ag. 3041-4 • c/c 84229-X

Caixa Econômica - Ag. 1525-3 • c/c 1566-2

Banco Santander - Ag. 3837 • c/c 130017258

Banco Itaú - Ag. 3833 • c/c 63040-7

Banco Bradesco - Ag. 2559 • c/c 26622-1

OBSERVAÇÃO: Para o mercado privado, outras opções de pagamento estarão disponíveis, como:

•    Boleto
•    Transferência bancária
•    Depósito

INFORMAÇÕES E INSCRIÇÕES
(41) 2109-8666

evento@zenite.com.br
www.zenite.com.br
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Centro - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 13 de outubro de 2021.
À SAD,
Paralelamente à COSEG para ciência.
 
Senhor Secretário,
 
Considerando a importância do tema COMO

ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017, não apenas para
esta unidade, mas para todos os servidores que direta ou
indiretamente atuam na gestão e fiscalização de contratos
e, considerando ainda, a atualidade dos temas que se propõe
abordar:

 

Discutir aspectos relevantes das fases de planejamento e
de julgamento da licitação relacionados com a planilha de
custos.;
Conhecer a estrutura e a lógica da planilha de custos da
IN nº 05/2017 e as repercussões da reforma trabalhista.;
Exercitar o passo a passo da elaboração da planilha, com a
composição dos encargos trabalhistas e previdenciários,
bem como os aspectos tributários conforme a estrutura e
os módulos da IN nº 05/2017;
Conhecer os entendimentos do TCU e dos tribunais
trabalhistas que impactam a elaboração e o julgamento da
planilha de custos e formação de preços dos serviços
terceirizados;
Aspectos pontuais do planejamento e do julgamento da
licitação relacionados com a planilha de custos de acordo
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com a IN nº 05/2017 – Principais orientações do TCU;
Aspectos trabalhistas, previdenciários e tributários da
elaboração da planilha de custos e formação de preços de
acordo com a estrutura da IN nº 05/2017 e os impactos da
reforma trabalhista; e
Apresentação e estudo da planilha de custos e formação
de preços da IN nº 05/2017 a partir da composição dos
custos conforme os módulos e submódulos, com o passo a
passo e o memorial dos cálculos, considerando os regimes
de tributação de Lucro Real, Lucro Presumido e Simples
Nacional.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa
Senhoria proposta de treinamento a ser realizado no
ambiente da Zênite (www.zeniteonline.com.br),  pelos
Professores Anadricea Vicente de Almeida, Isis
Chamma Doetzer e Reinaldo Luiz Lunelli,  cujas
experiências podem ser comprovadas através
dos currículos resumidos:

 
Pro f es s o ra Anadricea Vicente de Almeida:

Advogada, consultora jurídica e palestrante na área de
licitações e contratos. Especialista em Direito Administrativo
pela Faculdade de Direito de Curitiba e MBA em Gestão
Estratégica de Empresas pela ISAE/FGV. Vice-Presidente
Executiva da Zênite, integra a Supervisão do Serviço de
Consultoria Zênite e a Equipe de coordenação editorial das
soluções eletrônicas Zênite. Autora de diversos artigos
jurídicos.

Professora Isis Chamma Doetzer: Advogada. Mestre
pela FAE Centro Universitário. Pós-Graduada pela Academia
Paranaense de Estudos Jurídicos. Consultora e instrutora de
cursos. Professora da FAE Centro Universitário, da Escola
Superior de Advocacia, da Pós-Graduação da UniCuritiba e da
ESIC do Paraná e de
Santa Catarina. Autora de diversos artigos jurídicos.

Professor Reinaldo Luiz Lunelli: Contador formado
pela FAE Centro Universitário. Auditor contábil. Consultor de
empresas nas áreas contábil e tributária. Professor
universitário de diversas disciplinas da área contábil. Autor
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de vários livros técnicos e de artigos de matérias contábil e
tributária. Idealizador do Caderno de
Negócios (www.cadernodenegocios.com.br). Membro ativo da
redação do Portal Tributário (www.portaltributario.com.br) e
do Portal de Contabilidade
(www.portaldecontabilidade.com.br).

 
A carga horária prevista é de 20 horas, e o período

de realização do curso será de 8 a 12 de novembro de 2021.
As aulas terão duração diária de quatro horas (14h às 18h),
sendo aproximadamente 3h de apresentação, um intervalo de
15 minutos e até 1h para responder perguntas (Conteúdo
Programático 0958662).

 
A contratação em tela justifica-se pela necessidade

de capacitação contínua de fiscais e gestores contratuais,
sendo, inclusive uma recomendação do próprio TCU, através
da relatoria de sua 2ª Câmara, pela Ministra Ana Arraes,
que orientou a promoção de capacitação contínua de
servidores envolvidos na gestão e fiscalização de contratos
com vistas a aperfeiçoar o setor de contratação.

 
Com essas considerações remetemos o

procedimento para análise e continuidade.
 
Respeitosamente,
 
Guilherme Machado Rebelo
Chefe da SEGEC

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MACHADO REBELO, Chefe de
Seção, em 13/10/2021, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0958664 e o código CRC 2957D6EA.

0007351-85.2021.6.02.8000 0958664v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 13 de outubro de 2021.
R.H.
Em face da reconhecida necessidade de capacitação

do pessoal que atua na área de gestão de contratos para
enfrentar os desafios em matéria de levantamento de custos
de contratações com cessão de mão de obra, retratados em
planilhas de formação de preços, remeto os autos,
preliminarmente à SRACF, para que avalie a possibilidade de
incluir o evento de que trata o doc. 0958662 na programação
de capacitação do corrente exercício.

Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 13/10/2021, às 21:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0959099 e o código CRC ADE224AD.

0007351-85.2021.6.02.8000 0959099v1

Despacho GSAD 0959099         SEI 0007351-85.2021.6.02.8000 / pg. 12



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 5300 - TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF

Senhora Secretária,

 

Tratam os presentes autos de solicitação do Senhor Chefe da Seção de Gestão de
Contratos - SEGEC, Guilherme Machado Rebelo, visando sua participação e do servidor
Tiago Casado Cavalcante Dantas, lotados no âmbito daquela unidade, no evento de
capacitação intitulado "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", que será realizado na modalidade EAD -
online ao Vivo, no período de 08 a 12 de novembro de 2021, a ser promovido pela
Zênite Informação e Consultoria S.A.  
Segue detalhamento e a respectiva instrução nos quadros abaixo:

DETALHAMENTO DO CURSO

ITEM DESCRIÇÃO

EVENTO COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN º 05/2017

SERVIDORES
INDICADOS

1. Guilherme Machado Rebelo e

2.Tiago Casado Cavalcante Dantas

PERÍODO 08/11/2021 a 12/11/2021

EMPRESA
PROPONENTE Zênite Informação e Consultoria S.A. 

LOCAL EAD - Online ao Vivo

DESPESAS Inscrições: R$5.020,00 (cinco mil e vinte reais) para os 02 (dois)
servidores indicados.
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RESUMO/INSTRUÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO

PREVISÃO NO
PAC/2021

A presente ação não está prevista no Plano Anual de
Capacitação/2021 - PAC/2021,  objeto dos autos SEI nº 0007900-
32.2020.6.02.8000; contudo tal ausência justifica-se porque ambos
os servidores não se encontravam lotados na SEGEC,  quando da
elaboração do PAC 2021.

SUFICIÊNCIA
ORÇAMENTÁRIA

Considerando a solicitação de crédito adicional, do valor
de R$30.000,00 (trinta mil reais), para reforçar a ação de capacitação
de recursos humanos, objeto dos autos 0007277-
31.2021.6.02.8000, informamos a existência de verba na referida
ação para suportar a despesa de R$5.020,00 (cinco mil e vinte reais)
com as inscrições dos 02 (dois) servidores indicados.

REGULARIDADE
FISCAL DA
EMPRESA

pode ser aferida, por meio das certidões negativas juntadas nos
autos 0961284

INSCRIÇÕES Não Realizada, aguardando autorização superior.

CAPACITAÇÕES
REALIZADAS
PELO
SERVIDOR NO
EXERCÍCIO

Seguem descritas as capacitações realizadas pelos servidores
inscritos:

1. Guilherme Machado Rebelo:

- Construção de Indicadores e Noções de Planejamento Estratégico

- Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação na Administração Pública

- Curso Prático de Gestão de Contratos Administrativos

- Curso "O que Muda com a Nova Lei de Licitações: Destaques das
Principais Novidades e Alterações nas Licitações e nos Contratos"

2. Tiago Casado Cavalcante Dantas:

- Curso Prático de Gestão de Contratos Administrativos

- Curso "O que Muda com a Nova Lei de Licitações: Destaques das
Principais Novidades e Alterações nas Licitações e nos Contratos"

Por fim, submetemos os autos para análise e manifestação das unidades superiores,
visando à deliberação que o caso requer.

Respeitosamente,

Informação 5300 (0959723)         SEI 0007351-85.2021.6.02.8000 / pg. 14



Documento assinado eletronicamente por ROSANA DE CÁSSIA MOREIRA GÊDA,
Chefe de Seção, em 18/10/2021, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0959723 e o código CRC D8E837A1.

0007351-85.2021.6.02.8000 0959723v18
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Centro - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 15 de outubro de 2021.
À SRACF.
Solicito que apenas os servidores Guilherme Machado

Rebelo e Tiago Casado Cavalcante Dantas sejam inscritos na
capacitação em pauta. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MACHADO REBELO, Chefe de
Seção, em 15/10/2021, às 07:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0959845 e o código CRC BBFAE523.

0007351-85.2021.6.02.8000 0959845v1
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01941387470Usuário:

14/10/2021 14:36:53Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A Adimplente86781069
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 86.781.069/0001-15 DUNS®: 906783886
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Nome Fantasia: ZENITE EDITORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/04/2022
FGTS 04/11/2021
Trabalhista Validade: 11/04/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/02/2022
Receita Municipal Validade: 24/11/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/10/2021 14:36 de
CPF: 019.413.874-70      Nome: LISIANA TEIXEIRA CINTRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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AO 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas  
Maceió-AL 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

A ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, estabelecida à Avenida Sete 

de Setembro, 4.698, 3º e 4º andares, Batel, Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 86.781.069/0001-15 e inscrição estadual nº 10198056-18, por intermédio de sua 

Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos, Hilda Victória Dernys Carrasco 

Chiaretto, portadora do CPF nº. 032.957.699-23 e RG nº. 7.778.009-2/PR, DECLARA, 

para os fins do disposto nos artigos 2º, inciso V, e 3º da Resolução nº 07/2005 do 

Conselho Nacional de Justiça, com a redação dada pela Resolução nº 09/2005, não 

ter sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

chefia ou exercentes de função gratificada da mesma natureza ou, ainda, de 

magistrados vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

 

Curitiba, 05 de agosto de 2021.  

 
 
 

 
Hilda Victória Dernys Carrasco Chiaretto 

Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 18 de outubro de 2021.
Senhor Diretor,
Trata-se de solicitação do Senhor Chefe da Seção de

Gestão de Contratos - SEGEC, com vistas à sua participação e do
servidor Tiago Casado Cavalcante Dantas, no evento de capacitação
intitulado "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", cuja
ação não está prevista no Plano Anual de Capacitação 2021, contudo
tal ausência justifica-se porque ambos os servidores não se
encontravam lotados na SEGEC,  quando da elaboração do PAC
2021. Há verba suficiente para atendê-la. O Curso será
promovido pela Zênite Informação e Consultoria S.A, no período de
08/11/2021 a 12/11/2021, na modalidade EAD - Online ao Vivo.

Efetivada a instrução da demanda, conforme Informação
5 3 0 0 0959723, encaminhamos os autos à apreciação de Vossa
Senhoria, sugerindo, com base no artigo 10 da Res. TRE/AL
nº 15.787/2017, o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica/DG
para análise e emissão de parecer técnico sobre a legalidade da
contratação em tela.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por KATHERINE MARIA FERRO GOMES
TEIXEIRA, Secretária, em 18/10/2021, às 17:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0961305 e o código CRC 24FCA37F.

0007351-85.2021.6.02.8000 0961305v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 19 de outubro de 2021.
 
À Seção de Instrução de Contratações – SEIC, para

aferir a necessária compatibilidade de preço.
 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 19/10/2021, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962190 e o código CRC B00B21C3.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962190v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 19 de outubro de 2021.
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de solicitação de participação de

servidores da Seção de Gestão de Contratos - SEGEC,
no evento de capacitação "COMO ELABORAR E JULGAR A
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A
IN Nº 05/2017", conforme demanda anunciada no Despacho
SEGEC - 0958664.

Vieram os autos para aferição do valor proposto
pela empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A,
no montante de R$ 5.020,00 (cinco mil vinte reais) - 0958662.

Para tanto, com amparo no inciso II, artigo 7º da IN
SEGES nº 73/2020, após verificação da tabela de preços
praticados pela futura contratada em sua página
eletrônica, https://www.zenite.com.br/eventos/zenite-online-
planilha-de-formacao-de-precos-in05//#, registramos que o
preço ofertado à administração é condizente com o praticado
pelo mercado.

Foram juntadas aos autos as certidões de
regularidade da empresa e Declaração de Inexistência de
Prática de Nepotismo - 0961284.

Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 25,
Caput da Lei nº 8.666/93 com a empresa ZENITE
INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ nº
86.781.069/0001-15, no montante de R$ 5.020,00 (cinco mil
vinte reais) - 0958662.

 
À deliberação superior.
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Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 19/10/2021, às 18:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962243 e o código CRC 66DB482B.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962243v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins, que foram publicadas, no
Portal da Transparência, as informações contidas
na aba "Solicitações de Contratação", informações estas coletadas
nestes autos e atualizadas até a data de hoje.

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 19/10/2021, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962253 e o código CRC F3717299.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962253v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

INFORMAÇÃO Nº 5403 - TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRACF

Por meio da presente, venho informar que, nesta data, a
empresa Zênite Informação e Consultoria S.A.  nos encaminhou e-mail
concedendo um desconto  no valor das inscrições, objeto deste Processo, no
importe de R$150,60 (cento e cinquenta reais e sessenta centavos),
totalizando assim o valor de R$4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e
nove reais e quarenta centavos) a ser empenhado por este Tribunal, caso haja
anuência superior com a contratação pleiteada, conforme pode ser observado
no anexo documento (0962760).

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROSANA DE CÁSSIA MOREIRA GÊDA,
Chefe de Seção, em 20/10/2021, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962724 e o código CRC 2F5278B1.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962724v5
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Zênite On Line
COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN

Nº 05/2017 - Passo a passo da elaboração e memorial de cálculo – Aspectos trabalhistas,
previdenciários e tributários

08/11/2021 a 12/11/2021

CURITIBA, 16 de setembro de 2021
Att: JOAO HERMINIO DE BARROS NETO - Fone: 8221227731

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS TRE
MACEIO - AL

Prezados Senhores,

Encaminhamos proposta para inscrição no Zênite On Line, para o curso: "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 - Passo a passo da elaboração e memorial de cálculo –
Aspectos trabalhistas, previdenciários e tributários", que será realizado com transmissão ao vivo, via internet, nos
dias 08/11/2021 a 12/11/2021, carga horária de 20 horas.

Detalhes da Proposta
Participantes Pagantes: 002

Valor Unitário (Por Participante): R$  2510,00

Desconto total: R$ 150,60

Total de Pagantes: R$ 4.869,40

Total de Participantes: 002

TOTAL: R$ 4.869,40

A proposta inclui:

• Lei Digital: Lei de licitações e contratos administrativos e legislação correlata sobre contratação pública
• Apostila digital específica do Curso
• Certificado

Observações:

• O certificado será enviado para o e-mail indicado na inscrição em até 15 dias após o término do curso (última aula).
O percentual de frequência que constará no certificado será calculado de acordo com presença nas aulas on-line (ao
vivo), verificada pelo acesso de login e senha individualizados no sistema por inscrição/aluno.

• Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senha é individual e não deve ser
compartilhada. O link de acesso à sala deve ser utilizado por meio de único browser (sendo recomendável o google
chrome).

• Por questão de segurança, a Zênite não tem controle ou guarda da senha que é gerada e enviada pela plataforma
de aula. No caso de perda ou extravio, deve ser mantido contato com a Zênite para geração de novo login e senha.

• É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.
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• A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar data/horários
de realização comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração
administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

• Aos órgãos/entidades públicas serão aceitas apenas inscrições de servidores/empregados/agentes vinculados
diretamente à Administração Pública direta e indireta contratante.

• Havendo eventual queda na transmissão ou qualquer outra dificuldade de acesso ao curso em tempo real, o curso
ficará disponível para “replay” durante um período de 7 dias. Neste caso, o participante assistirá à gravação do curso
ou aula, não podendo interagir com os professores.

Para ver o conteúdo completo, conteúdo, professores e programação CLIQUE AQUI.

Após a confirmação da inscrição, a Zênite disponibilizará o link de acesso ao curso. O participante deverá entrar no
link de acesso, no dia e hora do curso, preenchendo o seu login e senha, quando então terá acesso ao ambiente
virtual do Curso.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomenda-se a utilização de equipamento com as seguintes
especificações:

Computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core
4Gb RAM
Internet de 10 mbps (de preferência por cabo)
Browser:
Recomenda-se utilizar o Google Chrome
Banda ideal:
Inbound participante: 3 mbps

A transmissão dos cursos se dá dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.combr), sendo que para acessar a
plataforma do curso e os conteúdos disponibilizados, é necessário que sua rede (privativa ou corporativa) tenha
liberada a reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline.com.br *.pluz.app;
*.clickmeeting.com; https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; *.vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net;
*.cloudfront.net

IMPORTANTE:

• Caso essas especificações não sejam atendidas, mesmo que possível assistir e participar do curso/aula, não
podemos garantir a plena qualidade de áudio e vídeo.

• Cada participante deve ser inscrito com um e-mail próprio, válido e acessível pelo mesmo. O e-mail informado no
ato da inscrição será utilizado para o envio dos dados de acesso à sala do curso. Assim, participantes diferentes não
devem ser inscritos com o mesmo e-mail, mesmo que sejam do mesmo órgão ou setor.

• Após participar da aula, ao fechar o ambiente virtual do curso, o clickmeeting, que é a plataforma que usamos para
a transmissão das aulas, direcionará o participante para a possibilidade de baixar o APP da clickmeeting. Solicitamos
ignorar esta mensagem e assistir o curso por meio do ambiente Zênite (zeniteonline.com.br)   que contempla todos
os recursos necessários para o curso on line, inclusive a aferição de presença. Caso o participante baixe o aplicativo e
assista o curso por meio do APP não será possível aferir o seu percentual de presença para fins de certificado.

O pagamento será efetuado em nome de  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 -
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR, com o  envio de nota de empenho, autorização de
serviço/fornecimento ou similar, e posterior pagamento em uma das contas abaixo indicadas:

Dados Bancários:
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BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 2559-  |  Conta Corrente:  26622-1

A inscrição deverá ser realizada da seguinte forma:

- Preencher o formulário de inscrição disponível no portal http://www.zenite.com.br
- Enviar por e-mail cópia do documento de autorização de participação:

* Nota de empenho; ou
* Autorização de fornecimento; ou
* Documento padrão utilizado para posterior emissão de nota fiscal; ou
* Cópia de comprovante de depósito ou transferência bancária.

Observação: Para o mercado privado, estarão disponíveis outras opções de pagamento como:

* Boleto
* Transferência bancária
* Depósito

A inscrição será confirmada somente após o recebimento dos documentos acima citados, pelo e-mail
evento@zenite.com.br e desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

Obtenha a documentação da Zênite neste link DADOS CADASTRAIS, com a senha ZNT2109.

A CONTRATADA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso, o que não caracterizará
infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e/ou moral),
comprometendo-se em informar antecipadamente à CONTRATANTE.

A Zênite reserva-se o direito de limitar o número de inscrições para determinado curso.

A Zênite não se responsabiliza por eventuais problemas decorrentes de interrupção dos serviços do provedor de
acesso à internet, nem pela interrupção dos serviços em casos de falta de fornecimento de energia elétrica,
incompatibilidade dos sistemas do participante ou qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação de serviço ou
na ocorrência  de caso fortuito ou de força maior relacionados no Código Civil Brasileiro. Da mesma forma, não se
responsabiliza por dificuldade de acesso à plataforma do curso, inclusive no que diz respeito ao funcionamento e
qualidade da rede de internet do participante.

É expressamente proibida a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio, do curso/aulas on line. O curso/aula é
protegido(a) por direitos autorais e direitos de imagem.

Esta proposta é válida até:  16/10/21

Talita Miranda Garcia
Consultora Comercial de Eventos
talita.garcia@zenite.com.br
4121098666

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 20 de outubro de 2021.
À SEIC,
Para ciência da informação constante no evento

SEI 0962724 e ajustes na instrução.

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO,
Coordenador, em 20/10/2021, às 18:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962916 e o código CRC 6CD2492C.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962916v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 20 de outubro de 2021.
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de solicitação de participação de

servidores da Seção de Gestão de Contratos - SEGEC,
no evento de capacitação "COMO ELABORAR E JULGAR A
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A
IN Nº 05/2017", conforme demanda anunciada no Despacho
SEGEC - 0958664.

Após verificação do preço então proposto pela
pretensa contratada, Despacho SEIC - 0962243, no montante
de R$ 5.020,00 (cinco mil vinte reais) - 0958662, retornam os
autos com a apresentação de nova proposta de
preço, 0962760, contemplando um desconto de R$ 150,60
(cento e cinquenta reais e sessenta centavos),
correspondendo a uma nova proposta no montante de R$
4.869,40 (quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e
quarenta centavos).

Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 25,
Caput da Lei nº 8.666/93 com a empresa ZENITE
INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ nº
86.781.069/0001-15, no montante de R$ 4.869,40 (quatro mil
oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos).

 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 20/10/2021, às 21:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0962965 e o código CRC 784C2AC4.

0007351-85.2021.6.02.8000 0962965v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2021.
À SAD,
Para deliberação quanto à sugestão de contratação

direta apresentada pela SEIC 0962965.
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO,
Coordenador, em 21/10/2021, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0963314 e o código CRC 9F72031A.

0007351-85.2021.6.02.8000 0963314v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 21 de outubro de 2021.
Aferida a compatibilidade de preço, nos termos da

instrução retratada no Despacho SEIC 0962965, remeto os
autos à análise da Assessoria Jurídica.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 21/10/2021, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0963355 e o código CRC DD2CCC08.

0007351-85.2021.6.02.8000 0963355v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins, que foram publicadas, no
Portal da Transparência, as informações contidas
na aba "Solicitações de Contratação", informações estas coletadas
nestes autos e atualizadas até a data de hoje.

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 21/10/2021, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0963449 e o código CRC 7886BCE8.

0007351-85.2021.6.02.8000 0963449v2
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PROCESSO : 0007351-85.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : CURSO. ELABORAÇÃO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO.

 

Parecer nº 1312 / 2021 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

 
1. DO OBJETO
 
Trata o presente procedimento da pretensão de

participação dos servidores Guilherme Machado Rebelo e
Tiago Casado Cavalcante Dantas, da Seção de Gestão de
Contratos - SEGEC, no evento de capacitação "COMO
ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", a ser realizado
na modalidade EAD - on line ao Vivo, com carga horária de 20
horas, no período de 08 a 12 de novembro de 2021, a ser
promovido pela Empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 86.781.069/0001-15, conforme Despacho SEGEC
(0958664), com valor de inscrição no montante de R$
4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e
quarenta centavos), conforme nova proposta presente no
evento 0962760.

 
2. DO PROCEDIMENTO 
 
No evento 0959723, a Seção de Recrutamento,

Avaliação e Capacitação Funcional (SRACF) informou que a
capacitação ora solicitada não está prevista no Plano Anual de
Capacitação/2021 - PAC/2021, objeto dos autos SEI
nº 0007900-32.2020.6.02.8000. Porém, pondera, que tal
ausência justifica-se porque ambos os servidores não se
encontravam lotados na SEGEC, quando da elaboração do
PAC 2021. 

 
Quanto ao orçamento para cobrir a despesa,

esclareceu que com a solicitação de crédito adicional, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforçar a ação
de capacitação de recursos humanos, ora objeto dos
autos 0007277-31.2021.6.02.8000, indicou a existência de
verba na referida ação para suportar a despesa com as
inscrições dos 02 (dois) servidores indicados.

 
Constam dos auto Certidão SICAF, Declaração

Negativa de Prática de Nepotismo e CADIN (0961284).
 
A compatibilidade do preço ofertado foi atestada

pela SEIC nos eventos 0962243 e 0962965, onde, por fim,
sugeriu a contratação direta, por inexigibilidade de licitação,
nos termos do caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93.

 
Eis, em apertada síntese, os fatos contidos nos

autos.  
 
Reservando a análise das nuanças técnicas e

financeiras às unidades competentes, passamos a opinar
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 quanto aos aspectos jurídicos.
 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
Neste ponto, impende noticiar a recente publicação

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
abrangendo os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da
União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder
Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa, conforme seu artigo 1º, inciso I.

De relevo gizar que o novel dispositivo legal revoga
a Lei nº 8.666/93, após decorridos 2 (dois) anos da data de
sua publicação, conforme segue:

 
Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na data de publicação
desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação
oficial desta Lei.

 
Não obstante, o artigo 191 da nova Lei de

Licitações faculta a opção pela lei ainda vigente, neste mesmo
prazo de 2 (dois) anos, conforme expressa previsão, verbis:

 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que
trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou
contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, e a opção escolhida
deverá ser indicada expressamente
no edital ou no aviso ou instrumento
de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as
citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese
do caput deste artigo, se a Administração
optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193
desta Lei, o contrato respectivo será
regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência.

 
À vista de toda instrução precedente, há que se

registrar tal opção no Termo de Reconhecimento da
Inexigibilidade de Licitação. 

 
Dessa forma,  prossegue-se na análise da 

contratação direta, quanto ao aspecto da legalidade,  na
conformidade com o iter estabelecido no  Art. 4º, da
Resolução TRE-AL nº 15.787/2017 (Normas de contratação), 
sabendo-se que as contratações que tenham por objeto a
realização de cursos, treinamentos, capacitação e
especializações de servidores públicos podem ser
formalizadas por intermédio de contratação direta por
inexigibilidade de licitação, com fulcro nos artigos 13 e 25 da
Lei n° 8.666, de 1993, que assim dispõem: 

Parecer 1312 (0965143)         SEI 0007351-85.2021.6.02.8000 / pg. 39



"Art. 13. Para os fins desta Lei,
consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos
relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal;"
(...)
 
"Art. 25. É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em
especial:
(.. ) 
II - para a contratação de serviços
técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
(...)
§ 1º Considera-se de notória
especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato."
 

 Quanto à temática  do enquadramento legal, o
Tribunal de Contas da União fixou o entendimento de que é
viável a inexigibilidade de licitação para contratações de tal
jaez, tal como consta na Decisão nº 439/1998 - Plenário,
  Acórdão nº 1.089/2003 - Plenário e Acórdão nº 654/2004 - 2ª
Câmara, entre outras, fulcrado no fato de que a natureza
dessas contratações não possibilita uma seleção dos
particulares segundo critérios objetivos, devendo a
 Administração demonstrar a singularidade do objeto a ser
executado e a notoriedade da instituição a ser contratada
(Acórdão nº 2176/2012 - Plenário), em face do que dispõe
o inciso II, do art. 25, da Lei de Licitações, sem olvidar de que
 a singularidade do objeto a ser prestado, na ensinança  de
Marçal Justen Filho, "deve ser entendida como uma
característica especial de algumas contratações de serviços
técnicos especializados. (...) singular é a natureza do serviço,
não o número de pessoas capacitadas a executá-
lo".  (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 12a Edição. São Paulo: Dialética,
2008, p. 350.)

                    Nesse sentido,  a Orientação Normativa de nº 18,
de 1º de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União - AGU
previa:

 
"EMENTA: Contrata-se por inexigibilidade
de licitação com fundamento no art. 25,
inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993,
conferencistas para ministrar cursos para
treinamento e aperfeiçoamento, ou a
inscrição em cursos abertos, desde que
caracterizada a singularidade do objeto e
verificado tratar-se de notório
especialista."
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Entretanto, a PORTARIA AGU nº 382, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2018 alterou a Orientação Normativa nº 18,
de 1º de abril de 2009 e ampliou a opção de enquadramento: 

 
"Art. 1º A Orientação Normativa nº 18, de
1º de abril de 2009, de caráter obrigatório
a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO
ART. 25,CAPUT OU INCISO II, DA LEI N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS PARA
MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL OU A INSCRIÇÃO EM
CURSOS ABERTOS.
O ART. 25,CAPUT, COMO
FUNDAMENTO, IMPÕE A
CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE
COMPETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE
CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU
POR EXCLUSIVIDADE DO OBJETO
PERSEGUIDO PELA ADMINISTRAÇÃO,
MEDIANTE ROBUSTA INSTRUÇÃO DOS
AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO, SEM PREJUÍZO DA
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AINDA
MAIORES POR PARTE DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES.
A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO
ART. 25, INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE
1993, EXIGE A IDENTIFICAÇÃO DOS
REQUISITOS DA NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO E DA
SINGULARIDADE DO CURSO.
INDEXAÇÃO: TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL.
CONTRATAÇÃO. PESSOAS NATURAIS E
JURÍDICAS. CURSOS FECHADOS OU
INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.
REFERÊNCIA: Parecer nº
97/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer nº
98/2017/DECOR/CGU/AGU; e, Despacho
nº 976/2018/GAB/CGU/AGU; art. 25,caput
e inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993."(NR) (grifos nossos)

 
Diante do exposto, o enquadramento da

inexigibilidade de licitação, utilizando-se como fundamento
legal o artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, parece, s.m.j.,
adequado para o caso ora analisado, uma vez que se constata
a inviabilidade de competição por ausência de critério
objetivo de seleção, conforme instrução contida nos autos.   

                      Registre-se também que, em sede
de inexigibilidade de licitação,  é imperiosa a  justificativa
acerca do valor da contratação, a teor do § 2º do art. 25 da Lei
nº 8.666/93, devendo a Administração certificar que
a  proposta de preços da empresa demonstra-se compatível
com os preços praticados no mercado, vale dizer,  
trazendo aos autos a necessária justificativa de preço, na
exata inteligência do comando contido no inciso III, do Art.
26, da Lei nº 8.666/93:

 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§
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2o e 4o do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8o desta Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos.       
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando
for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou
executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão alocados."

 
Acerca do tema, cite-se a Orientação Normativa

AGU nº 17, de 01 abril de 2009, com redação renovada
em  2011:

 
"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS
CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA
COMPARAÇÃO DA PROPOSTA
APRESENTADA COM OS PREÇOS
PRATICADOS PELA FUTURA
CONTRATADA JUNTO A OUTROS
ENTES PÚBLICOS E/OU PRIVADOS,
OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE
IDÔNEOS."
"FUNDAMENTAÇÃO DA ON 17/2011
A redação anterior da ON/AGU 17/2009
anotava a obrigatoriedade da justificativa
de preço do objeto nas contratações
diretas. Não há controvérsia a esse
respeito, posto que requisito legalmente
exigido pela Lei de Licitações e
Contratações (art. 26, parágrafo único,
inc. III), que comina inclusive a
responsabilidade solidária de todos os
participantes nos casos de
superfaturamento de preços (§ 2º do art.
25).
A justificativa do preço nas contratações
diretas por inexigibilidade de licitação,
fundamentada na existência de
fornecedor exclusivo, não pode ser
realizada à luz de propostas de outros
fornecedores ou prestadores. Se
inexigível o certame, o proponente que
detém a exclusividade é o único a atender
as necessidades do órgão ou entidade
contratante. Destarte, a justificativa há de
fazer-se presumivelmente de acordo com
os preços cobrados pelo fornecedor ou
prestador exclusivo em contratos
firmados com outras pessoas físicas ou
jurídicas. É a demonstração da
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compatibilidade dos preços praticados
pela própria empresa contratada que deve
constar dos autos.
Ainda, não raro, os contratos da empresa
que detém exclusividade com outras
pessoas físicas ou jurídicas envolvem
questões de sigilo, e então esta não pode
revelar o preço praticado. Da mesma
forma, ainda que não exista o dever de
sigilo, pode-se no máximo solicitar à
empresa que revele tal informação, mas
não há obrigação legal para tanto. Assim,
sendo o objeto do contrato necessário
para o ente público, a restrição da forma
de comprovação poderia levar a um
impasse, inviabilizando uma contratação
necessária ao interesse público.
Por conta disso, previu-se na nova
redação uma orientação genérica, “ou
outros meios igualmente idôneos”,
justamente para permitir que a
Administração demonstre a razoabilidade
do preço pela forma que estiver ao seu
alcance, em vista do disposto no
parágrafo único, inciso III, do art. 26, da
Lei nº 8.666/93.
Os atos que antecedem qualquer hipótese
de contratação direta não recebem um
tratamento diferenciado, nem
simplificador, daqueles que precedem a
contratação mediante o procedimento
licitatório. O agente público está obrigado
a seguir um procedimento administrativo
destinado a assegurar a prevalência dos
princípios jurídicos fundamentais
aplicáveis a toda contratação pública.
Permanece o dever de buscar e
concretizar a melhor contratação
possível.
A contratação direta não significa
eliminação do dever de demonstrar a
regularidade da despesa, prevista no art.
113 da Lei Geral de Licitações. Todos os
meios possíveis e idôneos devem ser
considerados pelo agente público para
demonstrar que o preço cobrado do
fornecedor exclusivo é razoável. Cumpre-
se, assim, o princípio administrativo da
motivação necessária e confere-se
segurança ao negócio jurídico que se
formalizará, sobretudo em relação à
norma do art. 113 da Lei nº 8.666/93, que
determina incumbir aos órgãos e
entidades públicos a demonstração da
legalidade e regularidade da despesa e da
execução, clara inversão do ônus
probatório que afeta a presunção de
legalidade e legitimidade atribuída aos
atos administrativos em geral. Pelo
exposto, o presente enunciado mantém o
objetivo de aclarar a forma de
apresentação dessa justificativa, com
aprimoramentos."

 
Dessa forma, não obstante eventuais dificuldades

de cotejar preços de fornecedores distintos, visto que a
diferença no serviço inviabiliza uma base para aferi-los,
cabe à Administração certificar-se de que o preço seja
compatível com o praticado no mercado, inclusive com outros
contratos firmados no âmbito do próprio órgão e da
Administração em geral,  e  sempre que possível, devem ser
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juntados aos autos três orçamentos distintos referentes ao
serviço a ser contratado (Decisão nº 955/2002 - Plenário,
DOU de 13/8/2002; Acórdão nº 980/2005 - Plenário, DOU de
22/7/2005; Acórdão nº 1945/2006 - Plenário, DOU de
20/10/2006; e Acórdão nº 1547/2007 - Plenário, DOU de
10/8/2007).

 
Quanto a esse aspecto, a SEIC, com amparo no

inciso II do artigo 7º da IN SEGES nº 73/2020, após
verificação da tabela de preços praticados pela futura
contratada em sua página eletrônica,
https://www.zenite.com.br/eventos/zenite-online-planilha-de-
formacao-de-precos-in05//#, registramos que o preço ofertado
à administração é condizente com o praticado pelo mercado
(Despacho SEIC 0962243).

 
Por oportuno, vale lembrar que o TCU determina,

de forma contundente, seja no processo de inexigibilidade,
seja no de dispensa, que seja circunstanciadamente
justificada a escolha do fornecedor, bem como demonstrada a
adequabilidade dos preços, neste último caso com efetiva
comparação com os preços de mercado e sempre com a
juntada de parecer de técnico responsável atestando tanto a
inexigibilidade quanto à adequação dos preços.

 
4. DA LISTA DE VERIFICAÇÃO
 
Segue lista de verificação exigida no Anexo X

da PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 226/2018 TRE-
AL/PRE/COCIN/AAU, que regulamenta a obrigatoriedade do
uso de listas de verificação dos procedimentos de
contratações de bens e serviços no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

 
ANEXO X - Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de
cursos de atualização, capacitação e/ou desenvolvimento deverá ser
verificada pela Assessoria Jurídica da Direção-Geral ou pela
Assessoria de Contas e Apoio à Gestão, de acordo com o
regulamento.

Verificação Sim Não Evento/Obs.

1
Existe pedido formal da parte
interessada, devidamente
justificado?

X  0958664

2
É possível afirmar que é singular a
necessidade pública que demanda a
contratação do curso?

 X  

3

A justificativa apresentada é
pertinente (detecção da
necessidade e especificação do
objeto, observando a eficiência,
eficácia, efetividade das ações do
órgão)?

X  0958664

4

A inviabilidade de competição teve
sua origem na contratação do
serviço técnico de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal (art. 25,
II da Lei nº 8.666/93):

X   

5
O procedimento está instruído com
o detalhamento do conteúdo do
curso requerido?

X  0958662

6

O conteúdo do curso atende
adequadamente à necessidade
pública identificada pelo
demandante da contratação e/ou
destinatário dos conhecimentos?

X  0958664

O procedimento está instruído com
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7 currículo detalhado do(s)
instrutor(es) do curso?

X  0958662

8

É possível afirmar que é
notoriamente reconhecido no
mercado o fornecedor do curso
selecionado? Há elementos que
fundamentam o reconhecimento da
alegada notoriedade pelo
demandante da contratação e/ou
pelo destinatário dos
conhecimentos?

X   

9

Existe na localidade sede do órgão,
algum outro fornecedor do conteúdo
do curso selecionado e que tenha
previsão de realizar curso idêntico
ou similar nos próximos meses (no
caso de evento fora do Estado)?

N/A  Não consta
dos autos

10

Foi verificada pela CODES a relação
de compatibilidade entre o objeto
da futura contratação e as
atribuições do(s) destinatário(s) dos
conhecimentos?

X  0959723

11
Houve a devida reserva de crédito
orçamentário ou a confirmação de
que há recurso disponível pela
unidade competente?

X  0959723

12

A proposta de preços demonstra-se
compativel com os preços
praticados no mercado,
considerando, sobretudo, o subsídio
de fornecimento ou prestação de
serviços para outros órgãos (notas
fiscais, faturas, notas de empenho)
constantes do respectivo processo
administrativo?

X  
0962243
0962965

13
A proposta de preço encontra-
se dentro do prazo de
validade?

 X A
ESCLARECER

14
Consta o domicílio bancário,
indicado pelo credor, na proposta
ou em documento separado?

X  0962760

15

Consta nos autos declaração
necessária à comprovação da
observância ao que prescreve o
inciso V, do Art. 2º, da Res. CNJ
nº 7/2015, com redação dada pela
Res. CNJ nº 229/2016?
“Art. 2º Constituem práticas de
nepotismo, dentre outras: (…)
V – a contratação, em casos
excepcionais de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, de
pessoa jurídica da qual sejam
sócios cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, dos respectivos
membros ou juízes vinculados, ou
servidor investido em cargo de
direção e de assessoramento;
(Redação dada pela Resolução nº
229, de 22.06.16)”.

X  0961284

16 O valor da contratação exige a
publicação na imprensa oficial?  X  

Regularidade fiscal e trabalhista Sim Não Evento/Obs.

A empresa apresentou prova de
cadastro no SICAF com os seus
dados relativos à regularidade
fiscal válidos?

X  0961284
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1 FGTS X  0961284

2. INSS X  0961284

3. Receita Federal X  0961284

4. Tributos Estaduais e Municipais
(quando exigido) X  0961284

5. Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas X  0961284

18 Consta consulta ao CADIN? X  0961284

19

Consta nos autos a consulta
acerca da existência de registros
impeditivos da contratação no
Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas da
Controladoria Geral da União,
disponível no Portal da
Transparência?

X  0961284

 
5. CONCLUSÃO
 
Sem embargo, convém esclarecer acerca validade

da proposta ora inserta no evento SEI nº 0962760, tendo em
vista que a mesma fora juntada (20/10/2021) aos presentes
autos após ter expirado seu prazo de validade (16/10/2021),
conforme indicado no item 13 da tabela de verificação.

 
Pelo exposto, sanada a pendência supra

mencionada, esta Assessoria Jurídica, nos termos do inciso X,
do Art. 4º, da Resolução TRE-AL nº 15.787/2017 (Normas de
Contratação), não apresenta óbice à contratação, por
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, caput, da
Lei nº 8.666/93, da Empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 86.781.069/0001-15, para o evento de capacitação "COMO
ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", a ser realizado
na modalidade EAD - on line ao Vivo, com carga horária de 20
horas, no período de 08 a 12 de novembro de 2021, pelo valor
total de R$ 4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e quarenta centavos), conforme nova proposta presente
no evento 0962760.

 
Sendo o que ora ocorre nestes autos, à vista de

toda instrução precedente, há que se registrar a opção do art.
191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de
Inexigibilidade de Licitação.

 
À Seção de Recrutamento, Avaliação e Capacitação

Funcional para aperfeiçoamento da instrução.
 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA MENDES FREITAS, Assessora
Jurídica Substituta, em 27/10/2021, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0965143 e o código CRC 7EFD3D24.

0007351-85.2021.6.02.8000 0965143v13
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DESPACHO

Maceió, 03 de novembro de 2021.
À AJ-DG,
 
Em atendimento ao Parecer 1312(0965143),

encaminhamos proposta com a data de validade atualizada. 

Documento assinado eletronicamente por SUZANA DA SILVA NUNES, Analista
Judiciário, em 03/11/2021, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0967962 e o código CRC BF83B95B.

0007351-85.2021.6.02.8000 0967962v1
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Zênite On Line
COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN

Nº 05/2017 - Passo a passo da elaboração e memorial de cálculo – Aspectos trabalhistas,
previdenciários e tributários

08/11/2021 a 12/11/2021

CURITIBA, 16 de setembro de 2021
Att: JOAO HERMINIO DE BARROS NETO - Fone: 8221227731

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS TRE
MACEIO - AL

Prezados Senhores,

Encaminhamos proposta para inscrição no Zênite On Line, para o curso: "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 - Passo a passo da elaboração e memorial de cálculo –
Aspectos trabalhistas, previdenciários e tributários", que será realizado com transmissão ao vivo, via internet, nos
dias 08/11/2021 a 12/11/2021, carga horária de 20 horas.

Detalhes da Proposta
Participantes Pagantes: 002

Valor Unitário (Por Participante): R$  2510,00

Desconto total: R$ 150,60

Total de Pagantes: R$ 4.869,40

Total de Participantes: 002

TOTAL: R$ 4.869,40

A proposta inclui:

• Lei Digital: Lei de licitações e contratos administrativos e legislação correlata sobre contratação pública
• Apostila digital específica do Curso
• Certificado

Observações:

• O certificado será enviado para o e-mail indicado na inscrição em até 15 dias após o término do curso (última aula).
O percentual de frequência que constará no certificado será calculado de acordo com presença nas aulas on-line (ao
vivo), verificada pelo acesso de login e senha individualizados no sistema por inscrição/aluno.

• Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senha é individual e não deve ser
compartilhada. O link de acesso à sala deve ser utilizado por meio de único browser (sendo recomendável o google
chrome).

• Por questão de segurança, a Zênite não tem controle ou guarda da senha que é gerada e enviada pela plataforma
de aula. No caso de perda ou extravio, deve ser mantido contato com a Zênite para geração de novo login e senha.

• É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.
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• A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar data/horários
de realização comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração
administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

• Aos órgãos/entidades públicas serão aceitas apenas inscrições de servidores/empregados/agentes vinculados
diretamente à Administração Pública direta e indireta contratante.

• Havendo eventual queda na transmissão ou qualquer outra dificuldade de acesso ao curso em tempo real, o curso
ficará disponível para “replay” durante um período de 7 dias. Neste caso, o participante assistirá à gravação do curso
ou aula, não podendo interagir com os professores.

Para ver o conteúdo completo, conteúdo, professores e programação CLIQUE AQUI.

Após a confirmação da inscrição, a Zênite disponibilizará o link de acesso ao curso. O participante deverá entrar no
link de acesso, no dia e hora do curso, preenchendo o seu login e senha, quando então terá acesso ao ambiente
virtual do Curso.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomenda-se a utilização de equipamento com as seguintes
especificações:

Computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core
4Gb RAM
Internet de 10 mbps (de preferência por cabo)
Browser:
Recomenda-se utilizar o Google Chrome
Banda ideal:
Inbound participante: 3 mbps

A transmissão dos cursos se dá dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.combr), sendo que para acessar a
plataforma do curso e os conteúdos disponibilizados, é necessário que sua rede (privativa ou corporativa) tenha
liberada a reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline.com.br *.pluz.app;
*.clickmeeting.com; https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; *.vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net;
*.cloudfront.net

IMPORTANTE:

• Caso essas especificações não sejam atendidas, mesmo que possível assistir e participar do curso/aula, não
podemos garantir a plena qualidade de áudio e vídeo.

• Cada participante deve ser inscrito com um e-mail próprio, válido e acessível pelo mesmo. O e-mail informado no
ato da inscrição será utilizado para o envio dos dados de acesso à sala do curso. Assim, participantes diferentes não
devem ser inscritos com o mesmo e-mail, mesmo que sejam do mesmo órgão ou setor.

• Após participar da aula, ao fechar o ambiente virtual do curso, o clickmeeting, que é a plataforma que usamos para
a transmissão das aulas, direcionará o participante para a possibilidade de baixar o APP da clickmeeting. Solicitamos
ignorar esta mensagem e assistir o curso por meio do ambiente Zênite (zeniteonline.com.br)   que contempla todos
os recursos necessários para o curso on line, inclusive a aferição de presença. Caso o participante baixe o aplicativo e
assista o curso por meio do APP não será possível aferir o seu percentual de presença para fins de certificado.

O pagamento será efetuado em nome de  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 -
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR, com o  envio de nota de empenho, autorização de
serviço/fornecimento ou similar, e posterior pagamento em uma das contas abaixo indicadas:

Dados Bancários:

2 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta com data de validade atualizada (0967963)         SEI 0007351-85.2021.6.02.8000 / pg. 49



BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 2559-  |  Conta Corrente:  26622-1

A inscrição deverá ser realizada da seguinte forma:

- Preencher o formulário de inscrição disponível no portal http://www.zenite.com.br
- Enviar por e-mail cópia do documento de autorização de participação:

* Nota de empenho; ou
* Autorização de fornecimento; ou
* Documento padrão utilizado para posterior emissão de nota fiscal; ou
* Cópia de comprovante de depósito ou transferência bancária.

Observação: Para o mercado privado, estarão disponíveis outras opções de pagamento como:

* Boleto
* Transferência bancária
* Depósito

A inscrição será confirmada somente após o recebimento dos documentos acima citados, pelo e-mail
evento@zenite.com.br e desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

Obtenha a documentação da Zênite neste link DADOS CADASTRAIS, com a senha ZNT2109.

A CONTRATADA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso, o que não caracterizará
infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e/ou moral),
comprometendo-se em informar antecipadamente à CONTRATANTE.

A Zênite reserva-se o direito de limitar o número de inscrições para determinado curso.

A Zênite não se responsabiliza por eventuais problemas decorrentes de interrupção dos serviços do provedor de
acesso à internet, nem pela interrupção dos serviços em casos de falta de fornecimento de energia elétrica,
incompatibilidade dos sistemas do participante ou qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação de serviço ou
na ocorrência  de caso fortuito ou de força maior relacionados no Código Civil Brasileiro. Da mesma forma, não se
responsabiliza por dificuldade de acesso à plataforma do curso, inclusive no que diz respeito ao funcionamento e
qualidade da rede de internet do participante.

É expressamente proibida a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio, do curso/aulas on line. O curso/aula é
protegido(a) por direitos autorais e direitos de imagem.

Esta proposta é válida até:  10/11/21

Talita Miranda Garcia
Consultora Comercial de Eventos
talita.garcia@zenite.com.br
4121098666

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br

 

 

PROCESSO : 0007351-85.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : CONTINUIDADE. ANÁLISE. LEGALIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE. LICITAÇÃO.

 

Parecer nº 1338 / 2021 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

 
De volta a esta Assessoria Jurídica os presentes

autos, após o aperfeiçoamento da instrução a cargo da Seção
de Recrutamento, Avaliação e Capacitação Funcional,
considerando os apontamentos contidos no Parecer
1312/2021 (0965143), que providenciou a juntada de nova
proposta com a data de validade atualizada, conforme se
observa do evento SEI nº 0967963.

 
Desta feita, considerando sanada a pendências

anteriormente indicada, em complemento ao Parecer suso
mencionado, esta Assessoria Jurídica, nos termos do inciso X,
do Art. 4º, da Resolução TRE-AL nº 15.787/2017 (Normas de
Contratação), não apresenta óbice à contratação, por
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, caput, da
Lei nº 8.666/93, da Empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 86.781.069/0001-15, para o evento de capacitação "COMO
ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", a ser realizado
na modalidade EAD - on line ao Vivo, com carga horária de 20
horas, no período de 08 a 12 de novembro de 2021, pelo valor
total de R$ 4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e quarenta centavos), conforme nova proposta presente
no evento 0967963.

 
À superior consideração do Senhor Diretor-Geral.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA MENDES FREITAS, Assessora
Jurídica Substituta, em 03/11/2021, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0968190 e o código CRC B78E25FB.

0007351-85.2021.6.02.8000 0968190v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

CONCLUSÃO

Maceió, 05 de novembro de 2021.
 
Senhor Presidente,
 
Cuidam os autos eletrônicos sobre pretensão de

contratação da Empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 86.781.069/0001-15, para ministrar o evento de
capacitação "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE
FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº
05/2017", a ser realizado na modalidade EAD - on line ao Vivo,
com carga horária de 20 horas, no período de 08 a 12 de
novembro de 2021, destinado à participação dos servidores
GUILHERME MACHADO REBELO e TIAGO CASADO
CAVALCANTE DANTAS, de acordo com a proposta ora
anexada no evento SEI nº 0967963 , pelo valor integral de R$
4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais
e quarenta centavos).

 
Nesta senda, demonstrada a compatibilidade de

preço com os valores praticados em mercado, conforme
depreende-se no Despacho SEIC 0962965, e especialmente os
pronunciamentos da Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral,
por conduto do Parecer AJ-DG nº 1312/2021 (0965143),
complementado pelo Parecer AJ-DG nº 1338/2021 (0968190),
cuja ilação é pela legalidade do procedimento em tela,
RECONHEÇO, com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº
8.666/93, a inexigibilidade de licitação nos presentes autos,
ao tempo em que submeto o feito à superior consideração de
Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei nº 8.666/93.
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Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 05/11/2021, às 08:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0969236 e o código CRC 207F1E32.

0007351-85.2021.6.02.8000 0969236v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL - http://www.tre-al.jus.br

 

 

PROCESSO : 0007351-85.2021.6.02.8000
INTERESSADO : Secretaria de Administração
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Inexigibilidade de licitação. Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93.

 

Decisão nº 2610 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando os pronunciamentos da Assessoria Jurídica
da Diretoria-Geral, por meio dos Pareceres nºs  1312/2021 (0965143)
e 1338 (0968190), além de toda a instrução ora efetivada nos autos,
cujo teor aponta para a possibilidade da contratação direta em
foco, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, o
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da
Conclusão do Sr. Diretor-Geral (0969236) e nos termos do
pronunciamento da SRACF, que, por meio da Informação nº
5300 (0959723) aponta que existe disponibilidade orçamentária, na
Ação de Capacitação de Recursos Humanos, suficiente para custear
a contratação, e assim AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput,
da Lei nº 8.666/93, a contratação direta da Empresa Zênite
Informação e Consultoria S.A, inscrita no CNPJ sob o n°
86.781.069/0001-15, para ministrar  o evento de capacitação "COMO
ELABORAR E JULGAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017", a ser realizado no período de
08 a 12 de novembro de 2021, na modalidade EAD ao vivo, no valor
total de R$ 4.869,40 (quatro mil, oitocentos e sessenta e nove
reais e quarenta centavos), conforme proposta anexada no evento
SEI (0967963), destinado aos servidores GUILHERME MACHADO
REBELO E TIAGO CASADO CAVALCANTE DANTAS. 

À Secretaria de Administração para a emissão da
correspondente nota de empenho e demais providências, por suas
unidades competentes.

Após, direcionem-se os autos à Secretaria de Gestão
de Pessoas para as medidas de sua alçada, por sua unidade técnica,
tendentes à efetivação da presente Decisão.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em
05/11/2021, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0969282 e o código CRC 84DB0F43.
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DESPACHO

Maceió, 05 de novembro de 2021.
À SGO, para emissão da competente nota de

empenho, na forma autorizada na Decisão 2610, da
Presidência (doc. 0969282).

Em paralelo, à SRACF, para ciência, considerando
a proximidade da data de realização do curso.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 05/11/2021, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0969615 e o código CRC 69852343.

0007351-85.2021.6.02.8000 0969615v1
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DESPACHO

Maceió, 05 de novembro de 2021.
Em atenção à decisão 2610 0969282 e despacho

GSAD 0969615, faço a remessa dos autos à CODES/SRACF
para as providências decorrentes.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FONSECA DE MELO BRITTO,
Secretária Substituta, em 05/11/2021, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0969639 e o código CRC DD7D01D0.

0007351-85.2021.6.02.8000 0969639v1
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

NE 417/2021 - RO 795.

Observação:

 

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Analista Judiciário, em 05/11/2021, às 13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0969753 e o código CRC D85A72E9.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 86.781.069/0001-15

Razão
Social:

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA SA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR /
80240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2021 a 23/11/2021

Certificação Número: 2021102500334855490874

Informação obtida em 05/11/2021 13:31:37

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 05/11/2021 13:31
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DESPACHO

Maceió, 08 de novembro de 2021.
À SAD.
 
Senhor Secretário,
 
Encaminho o presente procedimento para

assinatura da nota de empenho a que se refere o documento
0969753.

 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO ANDRADE DA SILVA,
Coordenador Orçamentário e Financeiro em Exercício, em 08/11/2021, às 16:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0970564 e o código CRC 94C52FED.

0007351-85.2021.6.02.8000 0970564v1
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  08/11/2021 17:02
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2021 NE 417

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167675 0100000000 339039 70275 AL CAPPAC

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

05/11/2021 Ordinário 0007351-85.2021.6.02 - 4.869,40

86.781.069/0001-15 ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

2021NECT. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR EVENTO DE CAPACITAÇÃO.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

96 INEXIGIBILIDADE

25 - - -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 BATEL

CEP

80240-000

Município

CURITIBA PR

UF Telefone

(41) 2109-8666/8641/8652/8653

CNPJ

06.015.041/0001-38

CEP

57051-090

Endereço

AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município

MACEIO

UF

AL

Telefone

(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

08/11/2021 17:02:14
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  08/11/2021 17:02
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 4.869,40

Total da Lista

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001 4.869,40contratação direta da Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A para
ministrar  o evento de capacitação "COMO ELABORAR E JULGAR A
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº
05/2017", a ser realizado no período de 08 a 12 de novembro de 2021,
na modalidade EAD ao vivo. Proposta comercial (0967963). Decisão
2610 (0969282).

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

05/11/2021 Inclusão 1,00000 4.869,4000 4.869,40

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

08/11/2021 17:02:14

Gestor Financeiro

MARCIO ANDRADE DA SILVA

***.446.325-**

08/11/2021 16:50:22

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

08/11/2021 17:02:14
Operação
Alteração
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DESPACHO

Maceió, 08 de novembro de 2021.
À SEIC, para registros no Portal da

Transpar~encia.
À SRACF, para remessa da nota de empenho à

promotora do evento.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 08/11/2021, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0970602 e o código CRC E6C80E7A.
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Despacho SAD 0970602         SEI 0007351-85.2021.6.02.8000 / pg. 62


